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EDITAL
PREGÃO ELETRONICO N" 03.004/2019-PE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

ORIGEM DA LICITAÇÃO: .\`l~1(ÍRIZ'IÍ\RI.\ ML`NI(llP.\l. Dlí liI)U(Íz\(;f\()_ (IL`I.'l'UR_\ Ii
l)I"..*'‹l'( ¡R'|( I.
OBJETO: IÂXI-`.( Âl`Í ÍAU DI”. S|^`.R\`I( Í( IS l)|fl 'l'R.\N5P()R'l`l¬Í |'ÍS(Í( )I«'\R DU l\IL'NI(ÂÍPIU DF.
?~š|'Í\ \l)( IR P( )I\[I*Í{I `-(ÂLÂ ,
TIPO DE LICITAÇ_ÃO: I\IIiN()R I'Rl~Ç(,`() L'NI`l`.\RI() POR I`I`IíI\I.
LOCAL DO PREGAO: \33n\:bll.urg.br “.\ccs.-‹n Idcntiñcadu nu link - nccss‹,› publico"

DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA: .\_ P.\R'l`l R DO DI.\ 17 DE .\BRII,. Dlí 2HI.');
HORA DE ENTREGA DA PROPOSTA: .~\5 l?:Ul1 Il()R.\.\' (I I()R.\Rl() DE BR.\SIl.I.\›l)l').

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: U2 dc à\I.\I() du ¡2Hl9: '
HORA DE ABERTURA DA PROPOSTA: D.\S lI9:HH .`\S lU:‹›U II()R.\S (I I()R.\RI() DIÍ
l'›R.\.*ÂII.I.\-l)l").

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: U2 de T\L-\IO dc 20 I'):
HORA DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: l|`›:(lU HORAS
‹ÍI lt )R.\RI‹ 1 l)l". BRz\.\`.II.I.\-l)F).

(I ululnr du ‹>›ri¡_›_‹.~«11 dcstn licitaçfuz 1‹›r11z\ púI›Iic‹›, para c‹,›nhccimentn dus imercssados, quo ‹›
I'|¬c¿¿‹›c|r‹›. ]OSE I-IIGO DOS REIS ROCHA. numcndo pela Portaria n“ 79/2019 de 26 de
fevereiro de 2019 v z|.‹âcs.‹‹›r:1d:\ pela Equipe dc .\p‹›i‹›. também. numcada através desta |nc.~'1na
P‹›rmrin. ¡uul:ul|›.‹ zu, pruccs›'n z\d|ni11i.‹n':|ti\'‹› dr que trata esta licilaç:ir›, receberá ‹: abrirá nu
I1‹›rziri‹›. ‹.l;1m c lucal ucmm indica‹.I‹›.~'. as PROPOSTAS DE PREÇOS c us DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO rcl`crcntc.‹ E1 l1cimçz`1‹› ‹›b¡cr‹› dcsrc ilxstruxnvnm, para a r:.‹c‹›lha da proposta mais
\~z1|1|;\¡.›‹;1_ ‹›I›¡‹.-umndu n c‹›ntralaçz`1‹› du nbjem dz-sta licitação. ‹›l›scrvadas as normas c condiçôes do
prcàcnlc Imliml c as disp‹›.‹iç‹`›cS comidas na l.ci 11" lH.52U. dc 17 dc iulhu de 2l)U2, na |.ci n° 8.666.
du 21 du |unh‹| dc IW3 c suas nltcrnçócs |›usu:riurcs. Lci (§‹›mpk-mcmnr 123 dc H de Dezembro dc
2l1l1(› c mas nllú.-r:\L'‹`›c:‹ p‹›st‹:rir›rvs.

Nesta 1ici|z1‹;;il› .¬1-rfm cnc‹›nlmda=¬ pnlznvrzxs. siglas u aI›rcviauu'as com us mesmos ,‹ignít'1cndu.‹_
cz ml] ›rmc almixn:

I. l.lí ÍI'l`.\(j.\( 1: (I) pr‹›ccd.i1m-nm dc que tram ‹› pr‹.-scmu edital:
2. 1.1! II`l`.\Í\"l li: l'c.~=.‹‹›a iurídica que pnrucipn desta licitação:
3. II.\l5Il.I^l`.\(;f\( ): \'enF1c:1çz`¡‹› atualizada da sinmçàn iuridica, qualificnçàu técnica c ccon‹`1mic‹›~
finflm'cir;| c regularidade fi.~^cal que seia exigida neste edital, du \'cnccdr›r da fase de prup‹›sm dc
prà-c‹›.<:
4. .\I )_IL`l)I( I.\`l`.\Rl.\: I'c›.‹‹m |urid1c:\ vcncz-zl‹›rn da Ucimç:ir›. à qual será ndiudicadu u zêcu nbicm;
5. (.( ).\"|`R.\'l'.\Ê\i`|`l{: Í ) Ê\lu11ici[1in dc SI-`.I\7.\L)UR P()I\-IIIÍÊL'-('Íl_'l que É' äíglmrárín dr) instrumumu
cflntrâuuâalz
(›. U );\."l1{\'l`.\I).\: PL-s.~‹›u ¡un`dicz1 ix qual fui aldjudicadn ‹› ubicm desta licitaçâin, c é signzmirm du
C‹›nfr;u‹› cum n \d|mni.‹trm;:iu Pública:
Í. I'l(l~1(_¡(1l-`_|l{(); _\'|_‹¡~\~|d‹›r uu n‹›m‹.~:1d‹›, d‹.'signnd‹› por nm du Lilulâxr du Puder I".x‹:cut1v‹›
?\luuicipz\l, que ru:|I1zz|r:i mà pr‹›‹'v.-di1m-m‹››‹ dc rcccbimcnru das prop‹›.‹ra.‹ dc prcçns e du
d‹›L'u|m~|1|'nc_:`u› dv hnbi1itaçz`u›. abertura. ‹:‹›n‹.|u‹;z`u› dus 1¬rnccdi|n‹'nrns rclêuivns aos lances c' à
«_-.~‹.-ulim da |m›p‹›.<m ‹›u do lancu dc rm-nur pr;-çn. z1diudicaçäu. ‹.¡uand‹› não houver rccurso.

I'rv|\ um.: \I1||\|‹'|¡¬.||d« .*¿u|.u|‹›r l*umpu| (`I~'.
\\|. u|d.| l'x'.u\‹'1su||'|.u|c.|‹,.m|Im|i.|. s,`|1\". H.ur1'‹\ 4 \'|1h'|› - Í Ílfl' (\"›\Í›UlI UUU

Í \|'I 11"”-_ -IHÀÍI HUUI 'PQ -Í (¡|* 11" lI(|.')2H,23-If: Y
I'l \: ‹mN|J.."2l|I') l'I`.
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elalioracao da ata. ‹:‹›ndu‹_:ào dos traballios da equipe de apoio e recebimento de impugnaçao ao
edital e recursos contra seus atos:
8. l~`.Ql'lPli Dli .\P()lO: Iiquipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal.
lhrmatla pur. no minimo, U2 servidores que prestarâo a tiecessária assistência ao Pregoeiro durante
zl t'cnli¿;tC:i‹› du pt'cgâ(›L
'). .\|_"l`( )RID-\Dl;` Sl_'Pl-IRIOR: lii O titular do ‹'›rg{t‹'› ou entidade de origem desta licitação.
incumbido de delinir O objeto da licitação. elaborar seu termo de referência. orçamento e
instrinnentti c‹›nv‹›catóri‹›, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação.
decidir os recurs‹.›.< contra atos do Pregoeiro, adjudicar O obieto ao vencedor, no caso de
interp‹›sica‹› de recurso. lmmologar O resultado da licitaçao por meio eletrônico e promover a
celebração do contrato:
Ill. PMSP: Prefeitura i\lunicipal de Sl~Íl\l.\DOR POMPEU-CE:
l l. DOE I l)lzirit›ÕlIC1¡\l (ln li.:¡Ifl‹.lI›2
I2. DOU : Diário Óticial da União:
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações c Leilões. entidade conveniada
com ri z\Iunicipi‹› de Sl".N.\.D()R P(Í)l\IPEL'-CE mediante Termo dc Apoio Técnico-Operacional
em \'1¡¿_‹›r a partir de U2 de r›utulJr‹› de 21117.

1.0-DO OBJETO
l.l-.\ presente licitação .tem por ubietu a lÊÍ\.'ECU(,Ç;\O DE SERVIÇOS DE TR.~\I\lSP()RTE
lL.,\`(`.( )l..\R DU I\ll_'l\llCIPlO Dli SlÊl\l.\D()R P()l\IPl_7.Ll~Cli.

1.2-iI‹›mp‹i›em O presente instrumentti. os seguintes anexos:

|-'ii-;tt.\t‹'› me-1 at-Li'-'Eat'-:Nt;t.\z
i1-.\u1\'~t"r.\ Di-1 ‹:nN°m.\'1'c›; _ 1
i1|¬\a›1›FJ.r› DE t>i‹:<:L,\R_«\Ç.\‹› D1-1 t:o1\i|ii‹:ctr»t1ENTt› là OBEDII'-:N‹tI.\ .\5 CL.\st*1«\s
no t›;1›|'11\1.z
1\'.M‹. mt-;| .O Oii Dm :1..\a.\t;.`\O DO t\t1¬;NOR _ .\aTt(;t› 7" IN‹:1so .\:\<x11113.-\ ci-'/ss.

2.0-DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
2. I-P‹›der:`i‹z participar desta licitac,á‹.› Pessoa Fisica e juridica sob a denominação de sociedades
empreszirias tsticiedades em nome coleti\'o. em comandita simples. em comandita por ações.
anónima e limitada) e de sociedades simples. associações. fundações e sociedades cooperativas
regularmente estabelecidos neste Pais. cadastrados ou não no Cadastro de l~'orncced‹›res da
l'rel`t-itura Í\lunicípal de SI{N.\DOR POMPEL'-CE e que satisfaçam a todas as concliçóes da
legislâicthi em \'i¡¿‹›r. deste edital. inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com u objeto da
licitação t~ previamente credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões. até (ll (um) dia antes
da data de reali;/açfio do pregím. mediante atribuição de chave de identificaçào e de senha pessoal c
intram‹1`erí\-el do representante credenciado. e subseqüente encaminhamento da proposta de preços.
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horários estabelecidos neste
etllltll.

2.1.1-Não será permitida a utilização de veículos com carroceria aberta, e que não estejam
dentro dos padrões para u transporte de pessoas, assim como de veículos com estado de
conservação inadequado.

2.1.2-í.al›t-ni ao t`‹›tn‹;-cedor acompanhar as r›peraçr`:es no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregàtti. Ficando rcsponszi\'el pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
in‹›l›.-zervancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desc‹›nexâ‹_› do seu
representante:

2. l.3- l,)ualt¡uer dúvida em relaçíio ao acesso n‹› sistema operacional. podera ser esclarecida pelo

l'rtt`extut'.| Municipal de Scnadut Pmnpeu-(LI‹`.
\\'entd.i l'ru|iei.-eu Itianezi ( lamlirata. s/n.". Hairr‹›lLe1itr‹\ - (ÍIÃP 63.600-llílíl

‹.'l\I*I n " u" ':›‹.‹l2 I ,×‹›t1m›B2 -t t¡I~ n" n‹›.')2u.28-1.2
l*l¡. NÚ ll}.0ll-l/2l)l9- l'|". É
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núinero HI) 31!-l2.*)')H9 ou (88) 3672-(›.`53ll ou através de uma corretora de mercadorias associad. _T-
lift

2.1.4-() cadastramento do licitante deverá ser requerido iunto a Bolsa de Licitações e Leilões através
de contam telefônico pelo numero (41) 3U~l2.99()9 ou pelo site g,3y\y.bll.‹zrg,lzi;_ link - termo de
fldL'.<a‹›.

2.2-() credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou
seu representante legal e a presunc:`to de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

2.."›-Não sera admitida a participacao dos interessados sob a forma de consórcio.

2.-|~Na‹› poderão participar desta licitação pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de
contratar com a Administraçao Federal, Estadual e Mtmicipal, bem como aquelas que não tenham
providenciado o credenciamento prévio na Bolsa de l_.icitaçr`›es e Leilões.

2.5-Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,
devendo protocolar o pedido até 112 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das
pt-op‹›sta.‹ no e-mail cplsenadorp@gmail.com, devendo o Pregoeiro encaminhar à autoridade
superior para decidir sobre a petição no prazo de 24 horas. a contar da hora do recebimento do ato
que a tenha motivado.

2.(›~t) licitante sera responstivel por todas as transaçoes que ñirem efetuadas em seu nome no
sistema eletr‹'›nic‹.›, assumindo como t`u'mes e verdadeiras suas propostas e lances.

_'Z.'«'~lnci1inhir:i ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do prega‹'›, ñcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.tš~() Pt-egito Eletronico sera realizado em sessao pública, por meio da INTER.NET, mediante
condiçoes de segurança - criptograña e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de
Preitao l¡.letronico (acesso ao sistema) da Bolsa de Licitações e Leilões.

2.')-Os trabalhos scr:`t‹› conduzidos pelo Pregoeiro designado. mediante a inserção e monitoramento
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “acesso publico" constante da página eletrônica
da Bolsa de I.i‹:itaçoes e Leilóes: wv¬›v.bll.org.br/acesggpublitgi.

2.It|-.\ participação do Licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento. aceitação e atendimento
as exigências de habilitação previstas no Edital.

2.1 l-O acesso do operador ao pregam, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sttcessivos de preços. em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha privativii.

2.12-_\ ‹:|ia\e de tdentificaçâo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
elt-tr‹'›tuc‹›, salvo nando canceladas or solicita ao do credenciado ou or iniciativa da Bolsa de› _ _ *-l Ç
|.icit'aç‹”›t-s t- l.ciloc.<;

2. I ll'-`. de exciusix-a rezq-›‹›nsaI›ilitlatie do usuario o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer
transacao t-fetuada diretamente ou por seu representante, nao cabendo a Bolsa de Licitações e
l.eiliÍ›es a responsabilidade por t.'\'entuais danos decorrentes de uso indevido da senha. ainda que por
IL'l'C‹:LI`l 152

l'retem|r.1 .\lu1tit'tpa| de St-ti.tdz›r Pompeu-l IIC
\\-unida l'ratit'is‹‹› I-r.n1‹;a f I-.imla-.n.t. .-=¿“n.". ltiirro Iluntto - (II-II* 63.(100~i)tll) `

¡ l\`l'_| li." ll'."28.421,f`l'It`lt'|l ~82 - íflil' 11" ()(›.92Ú.2B‹l-2 M
Plf. N° n3.tai.t,xzt›1‹›-t'I~'.
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2. l4~.\ licitante devera promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de
l.icimc‹`›u.‹ t- l.eil‹`›es.

2. I 5-U custo de opcracionalizaçím e uso do sistema ticará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
de l.icitacoes e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização
dos tectirsus de tecnolo ' da informa ão, consoante tabela fornecida emitida ela entidade;Ç

2. l(›-Nas licitaçoes promovidas por t'›rg:`i‹›s públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de
taxa de iitilizacâii do Sistema Eletronico de I.icitaçt`›es, no valor fixo de 1,5% (um inteiro e
cinquenta centésimos por cento), por lote vencido, com teto ináxitno de RS (›(iiLU(| (seiscentos
i.'i:ai:¬\:

2.17-t\ taxa de utilização de Sistcnia constitui receita e.\'clusiva da Bolsa para ressarcimento dos
custos de desenvolvimento, atualizaçíiti e manutençao do Sistema e não representa emolumentos ou
tai-it`at_::`t‹› pela prestação de serviços. nos termos do artigo 5°, inciso III, da Lei 11°. 10.520/2()()2;

2.18-O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão,
diretanteiitc ši Bolsa de Licitações e l.eilt`›es, através do e-mail: cgng;o@bll.org.bg ou pelo telefone
(41) 31142 ')*JH')_ até o horário ñêzado no edital para inscrição e cadastramento:

3.0-DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
3.l-O licitante deverá encaminhar proposta de preços. em formulário eletrônico cspcciñco, no
hot-:`in‹› e dia previstos neste edital.
.`i.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverão. obrigatoriamente, ser informadas no campo
próprio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços ofertados. conforme a ficha técnica descritiva do
pmduto.
3.3-.\ iiiu-re-.`i‹› de arquivris contendo as INFORMAÇOES das EMPRESAS neste campo
implicarzi na desclassificaçiiti imediata da mesma.
3.4-Pt~.m_› de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS:
3.5-U licitante nao poderá cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo
edital.
3.(i-Na c‹›tac_at› do preço unitário, será admitido o fraciunamento do centavo somente no caso da
dt-termiiiitci`i‹,› da expressão monetária de valores que necessitem da avaliação de grandezas
inferiores ao centavo, sendo as razoes resultantes dcsprezadas ao Final dos cálculos.
?›.`.'«N‹›.¬' precos pimipostos ia estarão incluidas as despesas referentes aos custos de
opc-tzici‹›naliz:icsi‹› do sistema eletronico, frete, tributos, e demais ônus atinentes it execução do
obiciu.

4.0-DOS LANCES
4. I -( ls lances scríio aprcsentadias exclusivamente por meio do sistema eletrônico c serão apreciados
em fm- ti.-. MENQR PREÇO UNITÁRIO Pon ITEM.
-L2-Pzirticip:ir:`to da etapa de lances exclusivamente os licitantes que tenham atendido as
especiiicaçoes tecnicas e demais requitâitos constantes do ANEXO I do edital. cxcetuando-se preço.
cuia anzilise scrfi após a conclusao da fa.~'e de lances.
4.3-( ).‹ lances âcrño apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.
4.-1-Na‹› .sento aceit‹›s dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
tegistrad‹› em primeiro lugar.
-1.5-l)ur:inte o iraiiscurso da .‹ess:`t‹› Pi'iI›lica. os licitantes serao informados, em tempo real. do valor
do nii.-nur lance registrado que ietiliii sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a
ideniit`icnc:`i‹› do detentor do lance.

l'i't*|`t'iriir.i \lu|iitip.tl dt !~‹.-iudui' l'‹\mpuu-l Íli
\\'t'|iii.l:i |'r;iiiciz~'ui I'r.ini'zi Í tztnilirâiiti. 1-.i i\.". liiiirrii ( Âeiitm - 4 Llil' 63.(›lI0-Ílllll

‹Í.\l'l |i." ii' '28 -121 fllilill -S2 - E 'E ll' ii" ll(›.fJ20.28-l-2
l'l'. ND llfitíllj-l/2lll9-l'|~'.
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4.6-.\ etapa dc lances tt-ra u tempo inicial de disputa de 05 (cinco) minutos. cuio techainciit‹ât_|_,
iminente st-ra emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá o acréscimo de tempo extra.
dett-rminzu.l‹› aleatoriamente pelo sistema. que será no maximo de 30 minutos, findo o qual será
:nn‹›m:mcmnente encerrada a reccpcau de lances.

5.0-DA HABiuTAçÃ0
5.l~Pnr:i se lial›ilitai'cm nesta licitação. os interessados deverão apresentar a documentação abaixo.
no sistcina ou e-mail: cplsenadgg¡z§ãí'gmai'l,ggg . no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos,
com posterior encaminharnento do original ou cópia autenticada por cartório competente no prazo
ma.\'itn‹› de U5 (cinco) dias, contados a partir da data da recepção do fâux. No caso de cópia
autcnti‹:ada. a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação. ainda
que tlivt-rsàis repr‹›duç‹`›es sciam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legívcis. em envelope
colado tendo no fr-ontispicio os seguintes dizeres:

ao i›aEooE1ao
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.004/zon-PE
ÓRGÃoz SECRETARLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NQME Do uc1'raN*rEz
5.2-(laso na autexiticaçšm conste expressamente que a mesma se refere ao verso c ao am-crso do
dncunufnto. a exigência referente ii autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
5.3-No caso dc licitaçšio com obieto dividido cm mais de um item o licitante deverá enviar via
arqtiivo digitaiizado apt-nas uma vez toda a documentação exigida no cditaL c esta será pertinente
ao item ou zt t‹›tl‹›s os itens cotados pelo licitante.
5.-l-flzisu «› docunicnto apresentado seia expedido por instituição que legalmente c com regularidade
pt.-rtnita a sua emissão e consulta pela Internet. o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste
zttravi-.¬^ de consultzi junto ao respectivo site.
5.5-Para zi habilitação itn-ídica, o licitante devera, nos documentos exigidos neste instrumento
c‹›m'‹›czit‹'›ri‹›. demonstrar a compatibilidade dos seus obietivos sociais com o objeto da licitação.
5.6-Casti ‹› documento apresentado seia expedido por instituição pública que csteia corn seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessao pública. a licitante deverá. sob pena de ser
inabilitada. apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de validade
c‹›incidindt› com ‹› período da paralisação c devera. quando do término da pamlisaçím, sob pena de
ser inabilitada supt~rvenicntem‹:nte, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação
do item 5. l. para que seia apcnsado ao processo de licitação.

s.s-HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.8.1-CONSTITUIÇÃO DA EMPREsAz

:URI-I( }l.\"l'R() (I()l\lER(ÂL>\L. no caso de empresa. no Registro público de empresa mercantil da
_|unm tlnmcrcialz devendo, no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência, apresentar o Registro
da junta onde opera com averbação no Registro da junta onde tem sede a matriz.

b_›.\'1`H (Lt )l\IS'l`ITL"I`l\/(), l;`S`I`.\TL"1`() UL' C()N'i'Ri\'I`() SO(Íl.\.L CONSOLIDÀDC) em vigor,
dt.-vitiatnuirc Registrado no Regis-n-‹› público dc empresa mercantil da junta Comercial, cm se
n-zimm.l‹› de sociedades emprcsarias c. no caso de sociedades por ações, acompanhado de
d‹›cumcnt‹›s dt- elricfizi de seus admitiistradores; devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial uu
agi-ncia. aprezêentar tz Registro da junta onde opera com averbação no Registro da junta onde tem
st-dc a matriz.

c)lN!¬`f§l{l( ..\() DO .\T() C()NS"l`l'l`l_`T]\'( ), no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

l'tul't|turzi .\1unici|\u| dc .\`uiznlm~ l'tnnpcu-lll-`.
\\'t~|iid'.i |'runt'|z~c‹| l r.mc.t 1..i|nl›r:ti.i. s./11.". liziii ni lfciilni - ( Ílil' (›3.(›llll-UÍIU

‹NI'I n " i›'.“2fl,421 =t1tmt›tt2 z 115!' n" ut›.92t›_284‹2
l,l` \: |l3.lIlH^'2Íll9‹l'|'Â
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- no (larrorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada dc prova da diretoria em cxercíciB;¬'"'
devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o Registro no Cartório de
Registro das Pess‹r›as jurídicas do listado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
I'I1?\LI'lZ.

d¡l)l",(IRI{'l`() Dli .\l.'TOlUZ.\Ç.\O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
t'unci‹›namento no Pais. c .\`l`O DE REGISTRO DE .\L'T()RIZ.\ÇÃO P.\R.\
I*L`NL`lUN.\Ml;`N'1`O expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o exigir.

e)C(I.\Ilíl - Certificado de (Iondiçâo de Microemprcendedor Individual, no caso de
I\licrnemprcendedores Individuais.

Í) Prova de inscrição na Fazenda Federal (Carrão CNPJ):

g) Prova de inscrição na Fazenda Municipal (ISS).

5.s.2-QuAi.n=icaçÃo EcoNÓM1co-1=tNANcE1RA
5.8.2.1-Tratandfi-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulacao ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercido social
enct-rrad‹›. devidamente Registrado na junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas
dem‹›n.¬~traç‹`›es de Contas de Resultados. Os demais tipos societzirios deverão apresentar cópias
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da
Lei. reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diario para verificaçsio
dos valzm.-s. assinados por contador habilitado.

5.8.2,I.l-Demonstrativo de índices fmanceiros. a seguir solicitados, extraídos do balanço
apresentado. para fins de análise das condições Financeiras da licitante. Os indices serao
apresentados em números inteiros e de até U2 (duas) casas decimais após a virgula, com
arr‹.~d‹mdamenroz

.\u\~‹› Circulante + Rcalizável a longo prazo
ILG = ------------------‹---------------------------------- 2 1,0

Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo

.\.tivo Circulante
ILC = --‹---‹---------------------- 21,0

Passivo Circulante

Sendo: _
ILG = indice de Liquidez Geral
ILC = Indice de liquidez Corrente

5.8.2.2-( )s Í\11crm-mprcendedores individuais-l\~lEl. estao dispensados da apresentação do Balanço
Palrimomal exigido pelo item 5.8.2.1:

5.s.:._s.‹1|-:iu'iL>.\o NE‹,;.m\'.\ oi; i>E<:RE'1'.\ÇÀ‹;› DE FAJ_É1×1‹;L\ zxpctiidzz pela
di.~tnl›uid‹›r. ou distribuidores. se For ‹.› caso. da sede da pessoa juridica.

|'!'tit'|tur.1 .\luui|`i|\u| de .\L't1;1i.lni` llunlpcu -I Lli
\w1nd.i I^r.m‹'i.~'r‹› l‹r*.mc‹.i (I;iml›r.ii.i_ s fu Hau'i'‹› llentro - ÍÊl^Il' (›3.(›l)U-(Jim

‹_\|›| nf- ir -:am ,»‹›nr›1-sz _‹:‹;1‹n~núf›:u.za4-2 H/
I1|~ \° u3.‹›fl4.«'2r||9vl*I-`.
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5.8.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA l `-

\.
5.8.3.1-l'l(()\i'.\ DE REGULARÍDADE P.\R;\ COM AS FAZENDAS l"l:lDI'1R.~\L, EST.\DL'.l1..
li. l\ll_`NlCIP.\I. da sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro
dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNP).

a).\ coinprovaçrlo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Ncizattva de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União. emitida nos moldes
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n” l.'/'5l, de (l2.l(l.2Ul~l›.

I_1)(Íerridâ`io Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

c).\ comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Í It-rtu.li|‹› Í Íonsolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

d)Prova de situaçrio regular perante O liundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
(Leruticado de Regularidade de Situação - CRS e;

e)Pr‹›\'a de inexistência de Débitos inadimplidos com a justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Traballiistas - CNDT.

5.3.4-QUAUEICAÇÃO TÉcN1caz
5.8.4.1-Pelo menos UI (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa iuridica de direito

úblico ou rtvado. ue com rovem ue O a licitante tenlia testado ou es.te'a restando servi osP P _ fl _ _ _ _ l P Ç
de natureza e especie condizentes com o obyeto desta licitaçao, especificados no anexo 1 deste
edital.

5.3.5-DEcutRAçÓEsz

5.8.5.1-l)eclaracào expressa de que tomou conhecimento de todos os elementos que influenciaram
direta ou indiretamente para execução dos serviços de transporte escolar no Municipio de
Í~ilÍN-\D( )R P()l\ll)l_'ÂL`-CIÊ.

5.8.5.2-L)eclaraçà‹_› expressa de que atende ao disposto no Art. 7”, inciso XXXIII da CF/88.
conforme modelo do Anexo IV:

5.8.5.3-lleclaracào expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
con forme modelo constante dos anexos deste edital:

5.8.5.-|~li)ecl:iraçàt› sob penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente impeditivo da
lial›ilitacíi‹›_ Ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo
c‹›nstau.- dos anexos deste edital (art. 32 § 2° da Lei n° 8.666/93);

5.9-HABILITAÇÃO PARA PESSOAS FÍSICAS

5.9.1-D‹›cu1nent‹_› Oticial de ldentiticacão com foto:

5.9.2-( .omprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF;

5.*).3~( Íomprovaçrio de Residência atualizado (emitido no máximo a 90 dias);

5.'¡.7›.l-I'ara Fins de comprovação de resitlencia, serao aceitos: Contas de Água. Energia. Fatui-as de

I'n.-ll-itura .\luntrip.il de heiittdur Po|n¡\i.'u-I ÇIÉ
\\un|d.| I'rit|\r|sro I'r.1n‹,';| l ..imbr:1|:t. s "n.". Bairro l .entro - CIÉI' 65.600-UUU

Ã.l|u"` .";` - Iif ...8 /‹\' tl""28‹l_| Ulllll 82-(L I n U6 920” 4-2
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Cartão de Cri-dito ou Equivalente);

5.9.3.2-(,`a.¬'o a comprovação de residencia esteja: Em nome do Cónjuge, deverá ser apresentado
(Lertidšto de Casamento; Em nome dos pais, sera confirmado através do documento de
itlentificacati oficial; No caso de parentes ou não-parentes, deverá vir acompanhado de declaração
emitida pelo titular da residência com firma reconhecida em cartório, de que o licitante reside
naquele im‹'¡\'el):

5.9.3.3-( Iertificado de Registro e Licenciamento do Veiculo - CRLV vigente. em nome do licitante,
ç. impn ivando que veiculo é placa da categoria de aluguel (placa vermelha);

5.9.3.-l› Comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
Negati\'a de Débitos relativos aos Tributos Federais e ii Divida Ativa da União. emitida nos moldes
da P‹›rtai'ia (Ionjunta PG FN/RFB n“ 1.751, de (l2.1[I.2Ul-L

5.').3.5z.\ comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
(Ícrndito Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

5.9.3.(z-Documento Oficial de l~Iabi.litacào do l\íotorista que realizará os serviços;

5,*)_3_(i,l-(1 documento oficial de liabilitaçào do profissional motorista. devera ser condizente it
‹:ate¡;‹›ria do tipo do veiculo que necessitará na rota em que for declarado vencedor;

5.10-ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE: DE HABILITAÇÃO
5.lIl.1-Os documentos referentes a regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNP),
ressalvando-se aquele que o próprio Órgão emissor declara expressamente no referido documento
que ele é valido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.
5. lll.2~(§aso haia documentos redigidos em idioma estrangeiro. os mesmos somente serao
considerados se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
5.lt›.?›-.\`omente serao aceitos os documentos enviados no prazo de 60 (sessenta) minutos após
solicitac:`u› formal, via arquivo digitalizado e anexado ao sistema ou e-mail
eplsenadorpgit gmziilsog, não sendo admitido posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer omfo documento, nem permitido a licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao
Pregoeiro. exceto os originais ou cópias autenticadas dos documentos enviados via arquivo.
5.lH.4¬\s certidoes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata. caso
exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, terão
consideradas sua validade de 3lJ (trinta) dias contados após sua data de emissão
5.IU.5-(J Pregoeiro poderá. também. solicitar originais de documentos, para fim de verificaçao.
sendo o licitante obrigado a apresenta-los no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da
solicitacao, .sob pena de, nao o fazendo, ser inabilitada.

6.0-DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
(›. I -( ) credenciamento prévio na Bolsa de l_.icitaç‹`›es e Leilões deverá ser providenciado até U1 (um)
dia antes da data e hora de apresentaçao das propostas constante do preâmbulo deste edital. No
horario e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, constando o pleito conhecimento
e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam
eontentpladzts pela regularidade perante n Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal
(›.2~.\ partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico
pelo Pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das
mesmas com as especiftcaçoes técnicas e demais exigências constantes do edital, executando-se a
analise de preços. que dar-se-zi posteriormente. decidindo motivadamcnte a respeito, e procedendo
a classificação e.\:clusi\'amente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital.
(›.3-Os lances serao apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes.

l'rtzt'tinmi .\lunirip.i| de .\`en~.td‹›r l'‹›mpeu-4 II-`.
\\e|ud.i I-ir.tn‹^iz~r›‹ I*r.iu‹.t I I.unl:r.tt;t. st 11.", Bairro ¡§entm - tflill (13 6|l0-Ílllíl

(Í\il'_| it " |l"."2H.42l -*'UÍlOl ›82 -(K il' 11" Ú6.'¡ZÍl.23-P2
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(›.-1-No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregadt
l~lletronic‹›. o sistema eletrônico podera permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro. quando possíveL sua atuação no certame, sem prejuizos dos atos
realizados;
6.5-Quando a desconexão persistir por tetnpo superior a dez minutos, a sessão do Pregão
l;`1etr‹'znico ser-zi suspensa c tera reinicio somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes. através de mensagem eletrônica (c-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessao;
(›.(›-.\ etapa de lances da sessao pública sera encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrcrá período de tempo extra. O periodo
de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta)
minutos. aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, Findo o qual, será automaticamente
encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos
lancez-'L
(›.7-Devido ii imprevisao de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor
minimo de lance a ser ofertado. evitando assim, calculos de última hora. que poderá resultar em
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;
6.8-Iacultativamente. o Pregoeiro poderá encerrar a sessao pública mediante encaminhamento de
aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos,
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor. o
Ptegot-in» poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seia obtido preço melhor, bem como
decidir sobre sua aceitação;
6.9-(il sistema informará a proposta de menor preco imediatamente após o encerramento da etapa
de lances nu, quando for 0 caso. após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do
lance de menor valor;
6. IU-.\ tlt-sisteticia de apresentação de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro implica
na c:‹clusz`i‹› do mesmo da etapa de lances e na manutençao do último preço apresentado por ele,
para efeito de ordenação das propostas.
(›.l I-í Inso nao se realizem lances. o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante
classificado em l" lugar para que seia ol›tidt› preço melhor.
6.12-Declarada encerrada a etapa de lances. o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no
que se refere ii exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem crescente dos valores
‹›l"L'rIflLlt›.~'.
6.13-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos -H e 45 da Lei
Complementar 123. de '14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
(›.lÍ'›.I-l'lntendc-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5°-'‹› (cinco por cento) superior ao
melhor preco.
(›.13.2-Para efeito do disposto no 613.1, ocorrendo o empate. proceder-se-á da seguinte forma:
I - it n/r`zvr:m1,f›rm¡ rm empnw de peqtivnø porra' maix /:em z'/tim'/ituzlu podem' «premiarpmparfa dr prrfo iq/ènbr
iiqlmli .v›:/.‹¡.:'vra‹/z: f-twuulom do mr/um. no praça de z'i`m'ø mim//0›'. .tab pm.: de pm'/mão. ri//myãn em que xera'
ú.~1¡`f:‹¡.›`.mƒ/1 z'/ff .\'.›fu_ƒ¿Jrm' 0 0/_1jz'fu /iz~iƒudo.'
Il - .\úú umn-mia u zvrrlm/ação da minvm¡¡u°e.ra ou empnnfzz de pzqmno porre. /iuiƒàmfú do /`m'1`.ra I dem item.
.fz-nio .'uurnz11:/z.'.r ui' fwm¡nzârzz~nle.›' que p011'en¡1frú .fr enqtludnm na /_1¡pa'ren' do item 6.111 dm: Edita/. /fu ordem
z'/¡~i.‹.‹."/Ez~..-/fina. pzm/ ‹› :mz-zl-in do memm direi/n. mm/›z›`m r‹›d‹›.‹' na pmza de timvø minima' zudu. mb /mm de
[Wi 'Im z in:
III ~ rm .mw ‹/r rcfrrivu/ánziu dm tu/um z1prf.»'‹'nlan'r›.r pc/ai' mimemprr.1'a.r e cntpremi' de peqzfeno porre que .fe
wi.-fz/r/mw um if//cnw/r›.z~ ¢-.z-mlu/m'¢lz›.~' mz 1/v/11 6.11/ dale Iízlim/. .rení nufizado mrfcia para definir aqua/e que
Vpnkm'/m ƒmz/mí z:¡›re.v‹/:mr me/[rar qƒèrm:
(›.l."›.3 -Na liipóiese da não-contratação nos termos previstos no item (›.l3.2 deste Edital. o obieto
licitado servi adiudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

|'rt¬|'eiti|ni Í\lunicipa| dr Senador Pompeu-(ll-`.
\\'t-mda I'r.u1ci.-co l~r.mcu (;.unl›r.tia. .~‹/n.". liairro (lt-ntro -(Íl'.|' 63.6IIU-UlIU
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6.1.3.4-() disposto no item (›.1.'›.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nao tiver sid ' à
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, \ _ Í A
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6.14-,\p‹'›s o desempate. podera o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela nao atinta o
valor de tell-rcncizt definido pela administração pública.
(›.l5-lim seguida. a documentação de habilitação do licitante classificado em 1” lugar devera ser
previztmente enviada por arquivo cligitalizado e enviado pelo sistema de licitações c/ou e-mail:
cplgenadorptmgmgdcgm, no prazo máximo de 60 (sessenta) minutos, junto com o arquivo
da proposta de preços, sendo, de imediato. vetificada a conformidade dos documentos enviados
com as exigências do edital, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada,
olâservados os prazos legais pertinentes.
6. IS.l~I'‹›steriorin‹:ntc. os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados
em originztis ou copias autenticadas. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da sessão pública virtual. iuntamente com a proposta de preços escrita que deverá conter os
valores ‹›l`ert-cidos apos a etapa de lances. em Ill (uma) via, rubricada em todas as folhas c a última
ztssitizidzt pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em
hngttagem concisa, sem emendas. rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNP] - Cadastro
Nacional de Pessoa _]t.iridica, Inscrição Estadual. endereço completo, número de telefone e t`a.v, em
ettvelopt-s colados e identificados com o número do pregão e órgão de origem, para a sede da
(.`‹_›nitssão Permanente de Licitações do t\[un.icípio de SENADOR POMPEL'-CE, localizada no
Avenida liritncisco França (Íambtaia. sn, Centro, Sl:lN.'\DOR POMPEU-CE/CE.
Ú. 15.2-(1 nao cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo
acima estalielecido. acarretará nas sanções previstas no item 17.1, deste Edital, podendo o
Preg‹›eir‹t convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente.
(t.l(t‹(Íasr| o licitante tenha apresentado rt Certificado de Registro Cadastral em substituição de
d‹›cun'tento pertinente it habilitação juridica ott qualificação econômico-financeira ou regularidade
Fiscal, ‹› Pri-i.;‹›ciro veriñcarti. de imediato, iunto ao Cadastro do Municipív. Si' H düfllmflfltação do
licttztntv se encontra devidamente regular.
(t. l`-Ílonstzttado o atendimento das exigências fixadas no edital. o licitante sera declarado vencedor,
e os presentes it sessão serão comunicados.
6.18-(i.'as‹› o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro solicitará os documentos de
lt-.ibilitaçao do licitante classificado em 2" lugar - que deverá encaminhtidos imediatamente via
arqitim digitalizado e enviado pelo sistema Eletronico, na mesma fortna do item 6.13 - e, assim
sucessivztmente. ate a apuração de um que atenda ao edital. podendo ainda o Pregoeiro negociar
diretamente com este. para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do
certame.
‹'›. l')- lim seguida. o Pregoeiro solicitará dos licitantes a manifestação sobre a intenção de interpor
recurso. Caso todos os licitantes declinem desse direito, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao
vencedor: havendo manifestação de recurso. esta será feita com Registro em ata da síntese das
razoes do recorrente, podendo o mesmo juntar memorial na forma do item 18.2 deste edital.
(›.2U-.\ falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito ao
recurso. Assim, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor e a Autoridade Superior homologará a
adiudicação.
6.21-O acolltimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
ttprtivcitamento.
(›..'Z2-l)ecidid‹›s os recursos a Àittoridade Superior ltomologara o julgamento do pregão ‹.- adiudicarâ
o obit-to ato vencedor.
(i.23_‹Í;¡_‹‹› a ,\utm-idade Superior. não esteja conectada para homologação e/ou adjudicaçšto, a
st-ssito serzi suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos. devendo os interessados
cttnsultztrem o sistema.
6.24-() Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justitlcado e
marcar sua reabertura para outra ocasiao, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
6.25-( › l'reg‹›eiro poderá. para analisar as propostas de preços. os documentos de habilitação e
ouuos documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a tim
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de obter melhores subsídios para as suas decisões.
(›.2(›-'I`odos os procedimentos do Pregoeiro e dos licitantes durante as sessoes serao Registrados em
ata divulgada no sistema eletrônico. inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos
lances apre.~entad‹›s e demais informações relativas à sessão pública do pregão.
(›.27~fIa.‹o o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da
l1oino1ogat;a‹› e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo o
llfügi ›l'll't ›.

6.28-U Pre_t;oeiro retornzmi as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante.
ol›.‹er\°ada a ordem de qualificação e classiñcação, para verificar as suas condições de habilitação e
celebrai- o contrato. e assim sucessivamente. sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
(›.2')-N‹› caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega das
proposta:‹ esta licitação realizar-se-a no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e mesmo
local, podendo, no entanto, o I*r‹.^¡,_›_t›eirt› definir outra data. e horário. fazendo a publicação c
di\1ilgaçr`if› na mesma forma adotada inicialmente.

7.0-DO ]ULGAMEN'I`O DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES
7.1-Será considerado vencedor o licitante que. classificado e qualiñcado, tendo participado da etapa
dt» izzizzs, 5.- html-¢z, zpzzszazz zz MENOR PREÇO UNITÁRIO Poa ITEM E Ixrcnozx .is
|¬lXl(%l'-lNfLl.\.\` DE HABI]-I'l`.'\Ç.-`\O DESTE EDlT.\l...
722-Não serao levadas em coiisideraçao. vantagens nâo previstas neste edital.
7.3-St-r:'i‹› di-sclassificadas. preliminarmente, para a etapa de lances, as propostas de preços escritas
L1l.lI.'Í

aj não atendam as exigências refereiites ao objeto e demais disposições deste edital, excetuando-se
os preços. cuja análise dar-se-ã posteriormente.
7.-l~Serao desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem preços
manifestamente inexequiveis.
7.5-Í) resultado da licitação sera divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou
por pulalicacáo no Diario Oficial do Estado e Internet c de relatório a ser afixado em flanclógrafo
na .\venida Francisco França Cambraia, sn. Centro. Senador Pompeu-CE. durante U5 (cinco) dias,
assinado pelo l'regoeir‹› no qual conste o licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8.0-DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADjUDICAÇÃO
8.1-.\ adjudicação desta licitação em favor do licitante. cuja proposta de preços ou lance, se houver,
seja classificado em primeiro lugar. caso não haja interposição de recurso. e da competência do
Pregoeiro, u. caso haja interposição de recurso, da autoridade superior competente do órgão de
origem desta licitação. que também promoverá a homologação.
8.2-No caso de interposição de recurso. sendo a adjudicação da competência da autoridade superior
competente do orgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento
do l'rey,‹›ein› e adjudicarã o objeto ao vencedor.
8.3-.\ auiondade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de
nao ltomologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato
supervt-niente devidamente comprox-'ad‹› e mediante fundamentação por escrito.

9.0-DO CONTRATO
9.1-() z\Iunicípi‹› de SENADOR POi\[PEL`-CE. com a intervcniència da Secretaria Municipal de
I-`.1)l'("..\(}.`\(), (.`L'LTL'R.~\ F. DESPORTO. assinará contrato com a vencedora desta licitação. no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação eapedida por esse órgão, sob
pena de decair do direito ii contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando
.¬~‹ Ilicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.

9.2-Como condição para a Contratação a licitante deverá apresentar comprovação de possui
100% (cem por cento) dos veiculos necessários à execução dos serviços nas rotas as quais

l*n‹ti'itnra \lumt'i|I.1I di Senador Pompeu-(Ll'.
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fora declarado vencedor. \_ ___
9.2.1-Para comprovação de propriedade, deverá apresentar o Certificado de Registro ex
Licenciamento dos Veiculos - CRLV em nome da licitante, observado o prazo do item 9.1.
9.2.1.1-No caso de Microempreendedor Individual, o veiculo deverá estar em nome da
Licitante ou de seu proprietário;
9.2.2-O Município de SENADOR POMPEU-CE poderá exigir ainda no mesmo prazo que
se refere o item 9.1 a apresentação dos veiculos para eferuação de vistoria veicular a ser
realizada por uma comissão especial para este ñm.

9.3-(L:ts‹› o licitante venceclor se recuse injttstiticadamctite a assinar o contrato ou não apresente
sintneíttz regular no ato da assinatura do mesmo. a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
l1t›tnt›lop,n‹;štt. e da adjudicação através do ato de rescisão e retomarzi os autos do processo a
Pre¡¿‹›eiro, sem preiuízo da aplicacao das sanções cabíveis.
9.4-( 1 |*t't~¡¿t›eit'o retornará as atividades de seleçao de melhor proposta e com-ocarri outro licitante.
ol)_‹e-rv;Vtd;t ;t ordem de qua1ificaçà‹› e ciassiñcttçfto. para verificar as suas condiçôes de habilitação. e
assint .~'ucessi\'amente.
9.5-O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contratt ›_ deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na
execuçšto do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ticará impedido de
licitar e contratar com o Municipio de .\`E1\i:\DOR POl\'[PEL`-CE e será descredenciado no
cadastro do Mutiicípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuizo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominaçôes legais.

1o.o-DA DURAÇÃO Do coNTRA'to
lu, I‹t) atntmto terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura em até 31 de dezembro de
2019. podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n'-= 8.666. de 21 de junho de
1993 c altentcoes posteriores.

11.0-DA FONTE DE RECURSOS
I l.l- .\s despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da(s) dotaçào(óes)
‹›rçamentária(s) n": ENSINO FUND.\.MENTAL: 0803.l23(›l00272.07? ENSINO
i\ll"-.l)l(): 0802.l2Í'›6200292.(l6(›., e elemento de despesas n" 33.9Íl._'›9.(lÍl / .'.›.'›.*)l).Ê›9.9').
l‹‹›nte de Recursos: (llI30(,)0000) Transferências do FIÍNDEB 40 "ú / (1125000002)
Transferencias de Convênios estados/educação.

12.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
12. I ~( )s preços sito firmes c it'reaittstti\'eis;

13.0-ms ALTERAÇÕES coNTaATU.A.Is
13.1-.\ tION¶TL\T.\D.\ fica tâbrigâtdn rt aceitar. nas mesmas condições contratuttis, acréscimos ou
sttpress‹Í›es n‹› quantitativo do obieto contratado, até o Limite de 25°~‹| (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato. confortnc o disposto no 1'-', art. (t5, da Lei nv 8.666/93 e suas
aiterac‹'›t~s posteriores.

14.0-DA ENTREGA DO OB]ETO E DO PAGAMENTO
I4.l-.\ fatttra relativa aos serviços efetivamente prestados. deverá ser apresentada it Secretaria de
|.{DL`(§.\(l.\U, (jL`LTL'R_\ E DESl"()R'l`O, para fns de conferência c atestaçao da execução dos
SÍ'i'\'lÇ()$.

14.2-(las-tz zt faturrt acima referida seia devidamente aprovada pela Secretaria de EDUC.\Ç.\O,
(Il`I.`I`l 'R.\ E Dl-`.SP(Í)R'l`(¬1. o pagamento será efetivado em favor da CONTR.\'I`.`\.D.\, no prazo
de até U5 fcinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

l'rt-tt tttuzt .\lumctp;tl de Seitiiclttr |'|tt1\peu-l Ílf.
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15.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
l5.l-.\ Contratante se obriga a proporcionar ao(z`t) Contratado(a) todas as condições necessarias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nu
8.666/")3 e suas alterações posteriores;
15.1-I-`iscalizar e acompanhar a execução do obieto contratual, bem como o pagamento das taxas e
itnptistm, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
l5.3-(Iomunicar ao(ã) Conn-atado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
nbjt-ttz contratual, diligcnciando nos casos que exigem providências corretivas;
lã.-l-l*rt›\'idcnciar os pagamentos ao(ã) Cont1*atado(a) ã vista das Notas Fiscais /Faturas
devidztmt-nte atestadas pelo Setor Compctente.

16.0-Das OBRIGAÇÕES Da CONTRATADA
l(z.l‹l;`xc-curar o obicto du Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no
I'r¿~¿;f'tz, lili-m`›ni¢‹› N" n3.Ufl-1/2019-PF., neste Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
l(›.2-z\Iantci' durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
16.3-lftilizar protissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual:
16.4-Facilitar a ação da FlSC.~\LIZ..\(,l.\O na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que foi-em solicitados pela CON'I`R.\T.'\NTE;
16.5-I'r‹›\~ideticiar a imediata correção das dcficièncias c/ ou irregularidades apontadas pela
(Íontratante:
l(›.(›-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei. sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
servicos contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e paratiscais, FGTS, PIS,
ctmzlunienttizz, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Preft-itura Municipal de SENADOR POMPEU-CE por eventuais autuações administrativas e/ou
iudiciais uma vez que xt inadimplência dota) cont,ratado(a). com referência às suas obrigações, não se
transfere a Prcl`citura Municipal de SENADOR POMPEU-CE:
I(t.`.f'-Dispmiibilizar para vistoria. prontamente, conforme solicitação da contratante. o veículo
utilizado para prestação dos st~rviços:
16.3-Responder. pecuniariamcnte. por todos os danos c/ou prejuizos que forem causados à União.
Listado, l\Íutucipi‹› ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
16.9-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legtslaçãt› pertinente:
16. Ill-Re.~^punponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais como: combustíveis, pneus, motorista,
tnanutt.-nção cm geral do veiculo, taxas, tributos, encargos, e demais despesas diretas e indiretas que
incidem sobre a execução do obicto contratual.

17.0-DAS SANÇÓES ADMINISTRATWAS
l¬.l-( l licitante que ensejar 0 retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidóneo. fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. ficara impedido de
licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de até U5 (cinco) anos, enquanto pcrdurarem os
motivos deterniinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prciuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrztm ‹_- das demais cominaçôes legais.
I7.2-Ota) cuntratztdo(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato. crro de exccitção, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
I - .\tlvct-téncia, sanção dc que trata o inciso I do art. 87. da Lei n.° 8.666/93, podera ser aplicada
nos scgtiiiitcs Casos:
a)du.sctimprimentt› das tilârigaçóes e responsabilidades assumidas na licitação;

|'rt-ftúitura t\Iimicip-.il de .\`‹.-n-.idot l'‹›mpt-u-< II~`.
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b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviço. da.
f Iifintratantc, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ._ ¡
ll ‹ Multas (que poderão scr recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrccadadora de
Rcct-atas Municipais. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
dc acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
ajde l.H“ «› (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços ou
ind.isponibilidadc do mesmo. limitada a 1U° t› do mesmo valor;
b)de 2.11" .t (dois por cento) sobre o valor contratual. por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em dobro na reincidência;
c)de íii" tz (cinco por cento) do valor contratual. pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado.
caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição:
Ill - Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com o
.\lunicípio de 5El\I.\I`)(i)R POl\l`PliL`-CE. por prazo não superior a U5 (cinco) anos;
l\' - l)ccl:iraç:`io dc inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento ã Administração pelos prejuizos
resultantes t- depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa. garantida nos prazos de U5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 11.2 supra e lfl (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notít`icaçao ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado,
sera automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) Ezer jus. Em caso de
ittexisténcizt ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será cobrado
adtnitiisu-aiivzimentc oii inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execucao fiscal. com os encargos correspondentes.
l`-'.5-.\s ¬-ançoes previstas nos incisos III c IV do item 11.2 supra. poderão ser aplicadas ãs
empresas qui.-_ ein razão do contrato objeto desta licitação:
a) praucai-citi atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
bi dem‹›nstrarei'n nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
dc atos ilícitos praticados;
c) sot`rt:rum condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
l`»'.(i-.\s saiiçoes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra. poderão ser aplicadas
jiintamctite com a do inciso Il do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo. no prazo de U5 (cinco) dias úteis.
l7.7-.\ licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamcnte. em firmar o Contrato dentro do
prazo de U5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada. estará sujeita à
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades
cabíveis. por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
l7.8-.\s sancocs previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que. apesar de não
vencedoras. venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, t- no prazo de 48 (quarenta c oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
l8.l-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. IÚ9 da l.ei
l~t-deral n" H(›(›(›/U3 e suas alterações.
18.2-Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas ii classificaçào e desclassificação de proposta
dz- precos escritas e lances e ã liabilitação c inalailitaçào. caberá recurso administrativo dirigido
autoritladc z¬uperior competente do órgão de origem desta licitação. que deverá ser Registrada em
.\ta pelo titular ou representante legal do licitante. no final da sessão, constando o motivo e a
síntese das suas razões. podendo o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (très) dias,

=l'€I|

l'ri*ttiiur;i .`\lunicip-.il dc .\`t-nador Pompeu-(Ili
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contados a partir do 1° dia util seguinte ao da interposiçao, no endereço constante do item 6. .]...._zñ

ÊÊÍÍIÃLÍÊÕDÊ PQMPEU
' c stdeste edital. ticando os demais licitantes, desde logo. intimados para apresentar contra-razões e

igual número de dias. que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
18.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vt-ncimt-nto. e considerar-se-ão os dias consecutivos. exceto quando for ou estiver explicitamente
disp‹›sto em conm`trio. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na
I'rct`t-itura de SENADOR POMPEU-CE.

19.0-DAS REsc1sÕEs CONTRATUAIS
l'). l-.\ rescisão contratual poderá ser:
a) l)t~n-rminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I at XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Àmigavel. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja conveniência da
.\tlmii1islraÇño;
c) Ein caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93. sem que baia
culpa do (I( )N`l`R.\`I`.\DO. sera esta rcssarcida dos preiuizos regulamentares comprovados. quando
os houver .sofridoz
tl) .\ rescisari contratual de que trata o inciso l do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art.
80, incisos I a IV. ambos da Lei n° 8.(›6(i/93.

20.0-DA SUBCONTRATAÇÀO
20.1- Os serviços objeto desta licitação não poderão ser subcontratados parcialmente ou
integralmente.

21.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ZI. l‹Indt-pt-ndentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação
plena e total das condiçoes c exigências deste edital, na veracidade c autenticidade das informações
constantes nos do‹:umentos apresentados. e ainda. a inexistência de fato impeditivo à participação
da pt~‹z¬¬‹›a iurídica, bem como de que deverá declara-los quando ocorridos durante o certame.
2I.2- ílontl zrme a legisla‹;à‹;› em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão E`.le|:rônico poderá ser:
af; anulada, a qualquer tempo. por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
proct~.‹.‹‹›:
I›) revogatla. por conveniência da .\tlmuus|raçâo, decorrente de motivo superveniente, pertinente c
suficiente para justificar o ato;
21.3-Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será Registrado no horário oficial de
Brasilia. Distrito Federal.
21.4- Esta licitação podera ser, em caso de feriado. transferida para 0 primeiro dia útil subseqüente.
na mesma hora c local.
21.5-liste edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos c obtidos na Comissão
Permanentt- dc I.icitaç¡`\o da Prefeitura Municipal de SENADOR POl\fPEU-CE. localizada na
.\\'t-nida lirancisco França Cambraia, sn, Centro, SENADOR POl\*IPEL.l-CE/CE, no horario de
08:00 as 14:00 lioras. ou podera se lido através do site: w\v\\'.l;ll.‹›;g.Lzg.
2l.(›-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal. na
.\\'enida l'rancisco I'-rança Cambraia, sn. Centro, SENADOR POMPEU-CE, no horário de 08:00
às l4:UHl1nras.
21.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e. dependendo do caso. pela autoridade
competente. nos termos da legislação pertinente.

I'n~t't›irurzi .\ltmici|¬al dt- Sciizitlor Pompt-u-lfl-1 Í/
\vt~nid.x I'i'.u1ci:=t'‹› I*r.int';1 l l.in1br.u.i. s,›“ti,". li-.ums t Lentro - fflil' 6.`›.600~0IJO
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22.0-DO FORO

22.1-I'icz\ clcam |› t`‹›r‹'› da Comarca de SENADOR l`*OMPEL7›CE, Estado do Ceará, para
tfula ‹: ‹.¡ualquer cuntrovérsia oriunda do presente edital, que não possa sc: resolvida pela via
n‹.ln1in1s|rm1\':\, rcnuncinndo-se. desde iá. a qualquer outro. por mais pnivilcgiado que seia.

SENADOR POMPELÍCE/. 17 de abril dc 2019.

_]0 EHIGO DOS REIS ROCHA
Presidente da CPL

l*ruÍv\rur.1 Ãl\||1|c|¡\al du Scaxudcxr l'‹›m|¬|.vu-4 Âli
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CUIDANDO DAS PESSOAS DE

PREFEITURA DE HSENADOR POMPEU /E
TERMO DE REFERÊNCIA

1.0-oBJETOz I
1.1-EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICIPIO
DE SENADOR POMPEU.
1.2-Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, da úpzz MENOR PRECO UNITÁRIO POR ITEM.

2.0-DA JUSTIFICATIVA
2.1 -JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Educação do Município de Senador Pompeu,
diante de suas anil›uições legais tem O dever de garantir O acesso dos alunos à rede pública
municipal de ensino. pois se trata de obrigações de cunho legal em que O poder público
tem o dever de fazer.
justifica-se assim a presente necessidade da execução dos serviços de transporte escolar,
dada a necessidade dos alunos que residem com certa distância às unidades escolares
mantidas pelo Municipio.
Outrossim, trata-se da aplicação de recursos financeiros oriundos do Governo Federal e
Estadual que chega aos cofres municipais com esta finalidade. Por fim, resta esclarecer que
tais serviços são essenciais e indispensáveis a formação da Educação no âmbito municipal.
Tendo em vista também que foi realizado O processo licitatório n° 03.002/2019-PE que
resultou cm 18 rotas FRr\CASSAD.'\S, conforme a Seguir: 4, 10, 19, 25, 26, 29, 30, 31, 32,
35, .z(›, 44, 45, 46, 47, 48, 49, S0. E ainda surgiu a necessidade de incluir, mas 02 (duas)
rotas: rota 52 no turno tarde e rota 53 no tuno manhã devido a Escola Liceu de Senador
Pompeu ter passado O 1° ano de ensino médio a tempo integral.

3.0-DA ESTIMATIVA:
3.1-Total Estimado: R5' 1.427.251,32 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil,
duzentos e cinquenta e um reais' e trinta e dark centavos).

4.o-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1-As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da(s) dotaçãO(ões)
or‹¿amentaria(s) n°: ENSINO FUNDAMENTAL: O803.1236100272.077 E ENSINO
MEDIO: 0802.l236200292.066, c elemento de despesas n° 3390.39.00 / 33.90.3999.
Fonte de Recursos: (1113000000) Transferências do FUNDEB 40 °/o / (1125000002)
'Transferências dc Convênios estados/educação.

5.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
5.1-Os precos são firmes c irreajustávcis: `

l'rcl`uitura I`\1unirip.il di- Sciiidur Pompeu-I .la
_-\w.-uidzi l'^`ianci.‹c‹› Iiraiiça (lanibrzuu, s/u.", I1airr‹›f..`cntr‹›- (JI-IP 03.600-UUU
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6.0-Das ALTERAÇÕES coNTRATUzus
6.l~A CONTlL'~\TADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1”,
art. 65, da Lei n'*' 8.666/ 93 e suas alterações posteriores.

7.0-DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO
7.'l-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverá ser apresentada à
Secretaria de Educação, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
7.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação, o
pagamento será efetivado em favor da COl\l'l'RAT.-\DA, no prazo de até 05 (cinco) dias
corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta.

8.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores;
8.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessarias ao bom andamento dos
serviços;
8.3-Comunicar ao(à) C0ntratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
8.4-Providenciar os pagamentos ao(:`1) Contratado(a) â vista das Notas Fiscais /Futuras
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

9.0-Das OBRIGAÇÕES DA coNTRA'r.A.DA
9.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Pregão Eletrônico N” lÍl?›.UU4/2019-PE, neste Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame;
9.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
9.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
9.4-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃC) na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
9.5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
9.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de traballio, etc, ficando
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu por eventuais
autuações administrativas e/ou iudiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a),
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu;
9.7-Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da contratante, o

l'tel`eirura Municipal de Seiiatlnr Pompeu-(Iii M
:\veiiidu Frmiciscu limnça Camlvrain. ,~/'ii ". lizurro ÍÍL-mm - (ÍIÍP 63.600-(lili)
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veiculo utilizado para prestação dos serviços;
9.8-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados ã
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
9.9-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
9.10-Responponsabilizar-se pela totalidade das despesas tais como: combustíveis, pneus,
motorista, manutenção em geral do veículo e todas as despesas diretas e indiretas que
incidem sobre a execução do objeto contratual.

10.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1-O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Adniinistração, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominzições
legais.
10.2-O(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas,
garantida a prévia defesa:
I-Advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
D.~\ l\-I, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a)de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b)de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
na reincidência;
c)de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos O5 (cinco) dias que
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
IIl~Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Senador Pompeu, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã
ampla defesa, garantida nos prazos de O5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos

¡"refein.u'a Municipal du 2'lcn.id‹›r l'‹|mpcu-(Âli z
Avenida Francisco lfmiiça llanibraia. s/11.". Bziirro (Ientm - CEP 63600-000 (Y
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incisos I, II e III do item 11.2 supra e IU (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de O5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a)
contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a)
contratado(a), o valor devido será cobrado administranvamente ou inscrito como Divida
Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
10.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definiriva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadarnentc, em firmar o Contrato
dentro do prazo de O5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita ii multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato,
de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu
desinteresse.

11.0-DA PLANILHA DE CUSTO UNITÁRIO

ENSINO FUNDAMENTAL Midi;
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4 TIPO 1
Rosado. Pau D'Arco. Balanças.
Riacho da Safra. Picos de Clma.
Santa Isabel a Sitio Saigauinho 82.60 82.60 1817.20 13.172,00 22 10 4,33 7 860.48 78.554,76

10 TIPO2
Mandacaru, Salgado. Serrotinho,
Sino dos Negros. Canudos. Retiro e
51110 Golabeiras

40.20 85.20 125,-10 2 758.00 27 588.00 2? 10 3,00 10.169,32 107 593.20

19 TIPO 1
Belo Monte. Lagoa do Ferreira.
Bomio. Lúnoma. Maracuja. Veneza.
Sama Clara e Sao Pedro

13.50 50.40 04.00 1.400,00 14 080.00 22 10 4.33 5098.6-1 5096640
25 TWO 1 Açudmho. Incnm e poço grande 94 20 9-1.20 2.072,40 20 724,00 22 10 4.33 8 973.119 09 734,92?
26 TIPO 3

Forqunha. Açuamno, Pedra
Atravassada. Campos. Cäçara.
Santa Fe. Tanquinho a Sitio Novo 86.60 86.60 1,905.20 19052.00 22 10 3.80 7.239,76 72397.60

29 TIPO 2
Belo Monte. Maracuia. Veneza.
Sama Clara, São Pedro e Lagoa do
Ferreira 25.00 25.00 550.00 5.50000 22 10 3.90 2.145,00 21 450.00

30 TIPO 1 Queimados. KM 12. Gniranu e
Buenos Anes 62.40 12.80 T5 20 1 654.40 16.544,00 22 10 4.33 7 163.55 71 635.52

l'rtl`eirur.-1 .\lun|cip-.il de .\‹'n.idor Pompeu t_1‹_
.\ve|':da l"nmciscn lftançu (Íambmia, s/n.". Bairro Centro - (IEP (›3.6(l0f000

(INPI n." 07.728.-121/0001-82 - CGI' n° 06.920.284-2
PF. N° 03.00-1/2019~Pl"`.
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CUIDANDO DAS PESSOAS

TIPO 2 Serfa da Caslro M - 52.40 52.40 1 152,80 11 528.00 22 10 3.90 4495.92 44 959.20
MPO 1' Areias T 16.20 40.50 64.80 1 425.60 14 256.00 22 10 3,90 5.55904 S5 598.110zi Ii 070.20 14.744.40 `¡ 147.444.00 Ri

003.020,00

Eusmo uéouo

1...... \ off»-fi›,¿;»‹'~ ~;3¿¢¿;‹=~ .×v.'3§,g¿ç-g. Ífiàgqrgii 5;
,.\/zé .Lf -ti' ' .z

._.-4.i. .-_› . 'L :HJÁ fm- z
L* tom'

TrP0 2 Lucas. Mame Alegre. cú Ó. Muraro . 42.40
Gomes. Ca¡azeIras. Araguaína. Sitio Í

M O W 42 00ø Urubu ' 932.80 9 320.00 36 379.20
' Nova. Senoflnho Areias,

2. 582.80 25020.00 100 729.20Two 2 Mzzzzzià M 18 60 9.80 25.40
524.00 6.248,00 24.367,20

. Lagoa .TWO* Fzõiàg, nzzizazmznúazau W' mo \ 52'” “W

JeTIPO Z nipanfliro M 30 40 69.60 100.00
2200.00 22000.00 65000.00TIPO 2 São Francisco e Entra Rios M 25 60 22.40 48.00
1056.00 10.560,00 41104.00TIPO 1 Amanajú e Qmmca MH 55 B0 33.00 88.60
1.949,20 19492.00 84400.36

TIPO 1 00013 MIT 55.20 106.00
2332.00 23 320.00 100.975,5050.80fncamado. Boa Vlslfl dos vlcentss.nm I TÊM 8 mm rm me., 101.50
2239.60 22396.00 98 974.68Açudinho. Sino Novo.Pedra

TIPO 2 Mravessada. Campos I, Campos ll. M 52 eo 44,00 96.80
e Sama Fe ' 2 129.60 21295.00 83 054.40

, Areias e Uberaba. Currais novos ETIPD 2 Gema T um 50.20 92.20
2 028.40 20234.00 79 107.60

Sàu F|auc›:sco.A|1eres. Lagoa i
TIPO 1 Redúnna. varzmha. Smo Bois E São M 60 ou 35.80 95.80

Joaquim ' 2 107,60 21 076.00 91259.05

VALORES TOTAIS 917.40
20182.00 201.028,00 R8

024.231,32

Valor Total: RS 1.427.251,32 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil, duzentos e
cinquenta e um reais e trinta e dois centavos).

LEGENDA AUXILIAR - TIPOS DE VEÍCULOS ADEQUADOS PARA CADA ROTA.

CATEGORIA - E CAPAÇIDADE
Two 1* onibus
Two 2 ` nfizzoôzâbus
TIPO 3 Caminhoncte
TIPO 4 Automóvel

Prefeitura Municipal] dc .\`‹.~n.|tluf l*un1pcu~(.`l:I
\\v‹.-uidzi Fmncisc‹› França límnlârniza. s/n.“. Hnirru fícmrn - ÍIICP 63.600-000

i§Nl'_.| n " 01728.42! /0001-82 - Ejülf H" 0(›.920.284-2
l'l€ N° (13 DCI-1/2019-I'I{
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO J `~ E 11'* Q

CONTRATO N”

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE si
FAZEM o MUNICÍPIO DE sENADoR
POMPEU-CE, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTO, com
........................................................ PARA o
FIM QUE A sEouiR sE DEcLA.RAz

(1 Í\lunicí in de SlfiN.\DOR l°Ol\[PEL`-CE. atrâivés do FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇRO, CULTURA E DESPORTO pessoa iuridica de direito público interno, com sede
na .\\'i-niiln I'*r:incisc‹› França (Ãambraia. sn. centro. SENADOR POi\`l'PlÊU‹(Í['Ã/CE, inscrito no
(INPI/I\ll~` sub u n" 07228.-121/UHU1-82 - (ÍGF n" |'i6.921l.21-l-l-2.. neste ato representado pelo
5ecrelari‹› de EDl.'C.\f_§ÃO. CL'LTL"RÁ E DESPORTO 0 Sra. Maria Fcrnancletc Gomes.
dnr:i\'ai1te deniiminfldu de CONTRATANTE C. do outro lado. ........................................... .., com
enderecu na Rua ....................... N" ....... ., bairro em ...................... ., Estado do
.................... ._ inscrita no sob o ri” representada por
.......................................................... .. ÍÍPF n" ao Em assinado, doravante
deufstmmldzi de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão EleLr‹'“inicu ri" 113.111 l-l/2Ul9-
|>l‹_, Prziçr-W, n" 113.111!-1/21119-l'l:', em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 11"
H.(›(i(i,/Wi. de ll de junho de 1993 e suas :tlteraçóes posteriores. a Lei Federal n" 111.521!/Ill de 17 de
iulhn de 211112. suieitnndo-.~'›: os crmtrntntiics às suas norinzis e às cláusulas e condiçôes a seguir
ziitistâitlzis:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l- l'r‹›ce.~¬›‹› de l.ieit:ic;io, na modalidade Pregão F.letr‹'›nic‹.›. em conformidade com a Lei Federal
N” 8.(›(›(›/U3 e .‹tia.‹ alterações posteriores. a Lei Federal n" 10.520, de 17/II7/211112 devidamente
11. znmliigailti pel‹'›(a) (`)t'denad0r(a) de Despesas da Secretaria de EDLTCXÇÃO, CL'L`1`LlR_\ E
l)l°Í.\'l'( lR'I`() tln l\luniCípi‹'› de SEN.*\D(f)R POl\ll¡'EU-CE-C6.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBjETO
2.1-(1 presente contrato tem por obieto a Execução de Serviços de Transporte Escolar do
i\lu|iiCipiu de $l{N.\DÕR P()l\lPF.lÍ-(Ílí.

cLAúsui.A TERCEIRA - Do VALDR
3.1-.\ CONTRATANTE pagará an(a) CON'l`R.=\'l`.~\DO(A) pela execução do obieto clcstc
contraiu ‹› valor global de RS ( _). conforme planilha a seguir:

im um Ku mês um ow»
DA Rom vom) vom) mas mg Meses (KM) MENSAL (XXXMESES

l 1 nao

me vamo oEst:RIÇAo TURNO Pavimãgum. cnraçâvul M" M" TMWLI Dm; om. vituml vn. vR.ToTAL

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE M
-1.1-.\ (.`‹›n|raiâinte se ullriga a pr‹›p‹›reiunar af›(à) Conmitadr›(a) todas as condiçôes iiecesszirias ao
pleno cuinprinieiiin das ‹›brig:iç‹`›e.‹ decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei nfl

|“rel1'itiii';i Ãlunici ml de Sen.id‹›f Pum 'leu-1Í|'ÍA l l
\\eiii‹.I.i l'i'-.imi.~u› I t'.|iie.i1 .|ml.›r.iu. .~/ii.". H'.nrr‹› (Lentm _ I llill' 03.0111!-11111)

‹.\;|'| n."ii'.'2x.~i21z'|›m›1-82-‹;t¡l~zi"uú.<›2‹›.2s4-2
PII \"ii3.i›ii.r_;'3i;1fl_|1|Z
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‹“l-666/'23 e stizts alteraçôes posteriores;
4.2-l~isczt1i'/ar e acompanhar a execução do objeto ccintratual, bem como o pagamento das taxas\.e-
impostos. t-mpi-egatlos e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
~l.3-Ílumunicai' ao(à) Cuntratztdo(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
olijeio contratual. diligenciando tios casos que exigem providências corretivas;
-l.-1-Prtzvidenciãr os pagamentos ao(ã) Contratado(a) ã vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
:trt-stadzts pt-lo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
5.1-I;`.\:ectit:ir o objeto do Contrato de conformidade com as condições c prazos estabelecidos no
Preg~.`io I-llt-tronico N" tl3.0(1~1/2l`il9-PE. neste Termo Contratual e na proposta vencedora do
Cflflflfllbl

5.2-t\lantt-r durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas. todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
5.3-L`tilizâir profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
5.-l-Iiacilitar st ação da FISC.\I.IZ.~\Ç.~\O na inspeção dos serviços. prestando, prontamente, os
esclitrccimentos que forem solicitados pela CONTR.=\T.\NTE;
5.5-Provitlenciar ti imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
(Lonmitante:
5.(›-Pagar seus empregâidos no prazo previsto em lei, sendo também dc sua responsabilidade o
pzigiittit-tiiii de todos os tributos que. direta ou indiretamente. incidam sobre it prestação dos
serviços ctintratados inclusive as coittribuiçócs previdenciárias ñscstis e pitrafiscais. I*`G'l`S. PIS,
cinultiinentos. segtiros de acidentes de traballio, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da
Prefeitura Municipal de Sl:`.N.\D(lR POMPEU-CE por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a). com referência às suas obrigaçóes, não se
tninsfere zi Prefeittira Municipal de SENADOR POl\IPEU‹(IE:
5.7-Disponibili'/.nr para vistoria. prontamente. conforme solicitação da contratante, o veiculo
utilizado para prestação dos serviços:
5.l+Re›:p‹›nder. pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados ã União,
l;`st:itlo_ Mtinicipio ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços;
5.9›Rt-.speitnr as normas de segurança c medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
'l'riil›allit› e legislnçãti pertinente;
5,ll1-Responp‹msiiliilizar-se pela totalidade das despesas tais como: combustíveis. pneus, motorista,
mantitt-nc.ã‹› em geral do veículo. taxas, tributos, encargos. e demais despesas diretas e indiretas que
incidem s‹›l›re zi execução do objeto contratual..

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1 Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos em até 31 de dezembro
de 2Hl*)_ conmdos a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos
termos da l.ei n° 8.666/93 c sttas alteiraçoes.
(i.2~(_)s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de -18 (qusitenta e oito) horas- e aceitos pela Secretaria de EDL'C.\ÇÀO, Cl_`LTl_'lL~\ E
Dl -lSl°( )R'l`( 1 não serão considerados como inadimplemento contratual;
6.3- Us servicos objeto desta licitação não poderão ser subcontratados piu-ciztlmentt: ou
integralmente.
c1.Ausui.A sETuiut - Das coND1çÓEs DE PAGAMENTQ
7.1- .\ fatura relativa aos serviços cfc-izivamente prestados e/ou produtos devidamente entregues,
tlcverã ser apresentada fi Secretaria de EDUCACAO. CULTURA E DESPORTO. para fins de
conferi-ncia e atestação da execução dos serviços.
't'.2- (fuso zi t`:itura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria de EDUCAÇÃO,
(.l.'l.'l^l_`R_\ [5 DlfiSP()RT(), 0 pagamento será efetivado em favor da C()N'I'R..'\T.\D.›\, no prazo
dr- zmj- t|5 tf¢mco_) dias corridos. a contar da data da respectiva aprovação desta.

Il'rt‹l'‹.‹itur~.i .\lunicipâtl de .\t~i1.idor Pompt-ti-1 Il-` L/
\vcnitl.i I~r;iiieise‹i l'r;inc.1 I Iziniliruia. sfii ", liztirro (lt-ntm - lllíl' 63.(›1.10-flflfl

1 ÍN IÍI n." l)Í.¬'2H.-l2l /Ufllll-32 _ 1 '( il* i'i"(l(i.9211.28-l-2
l'I É \i°H3.1)11-1/21119-l'|".
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CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- .\s despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da(s) dotação(‹`›es)
orçamentziria(s) n": ENSINO FL'NDAl\'IENT.\L: 0803.1236100272.077 E ENSINO
Ml"`.l)l(): 0802.1236200291066., e elemento de despesas ri” 33.90.3900 / 33.90.3999.
I-onte de Recursos: (1113000000) Transferências do FUNDEB 40 °-'n / (1125000002)
'l`ranst`eri-ncias de Convênios estados/educação.

CLÁUSULA NONA - Do REAJUSTAMI-:NT0 DE PREÇO
U. l - (ils preços sao firmes c irreaiustrivcis;

ci_Aúsu1.A DÉCIMA - nas Atreazxçocs cowrtucruats
10.1- (j)(_.\) CUNT`1L~\'I`ADO(.\) tica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressócs no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25°'‹› (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. conforme o disposto no § IU, art. 65. da Lei n°
8.666/')'5 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - nas sANçÓEs
ll.l- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nao mantiver a proposta.
fâdhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer Fraude liscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de
licitar t- c‹ mrramr com a .\dministracao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto pet-durarem os
inotit-os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominaçóes legais.
11.2- (l(a,) contratado(a) ficará, ainda. sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexccuçšto total
ou parcial do contrato, erro de execução. c.\'ecuçao imperfeita. mora de execução. inadimplemento
contratual ou nao veracidade das inftirmaçóes prestadas, garantida a prévia defesa:
I - .\dvcrt¿~ncia. sançao de que trata o inciso I do art. 87. da Lei n.° 8.t'›(›6/93, poderá ser aplicada
lius' :‹L'j¿tlll'tlL's Casais:
ai dezzcumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
IJ) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
(.,`ontratante_ desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll ‹ !\lultzi.- (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede .lrrecadadora de
Receitas Municipais. por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser preenchido
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
ft) de l_0" ‹. (om por cento) sr_›l:›re o valor contranial, por dia de atraso na prestação dos serviços ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10" ‹› do mesmo valor;
I); de 2_ll" z. (dois por cento) sobre o valor contratual. por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato. nao especiticada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
cj de 5,1 I” .. (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
cztracterizzmdo-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem it
data da comunicaçfto t'oi-mal da rejeição:
lll - Stispeiiszm temporária de participacao em licitação e impedimento de contratar com o
.\Iunicipi‹› de SENADOR POMl"iÍ¬ÍLl-CE. por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
l\' ~ Declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
zt autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento il z\d1'11inisLraçâ`io pelos prejuizos
rt-útiltzuites e depois de decorrido o pm'/.o da sanção aplicada com base no inciso anterior.
I1.3~ No processo de aplicaçito de penalidades è assegurado o direito ao contraditório e à ampla
di.-tosa. garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançóes previstas nos incisos I, II e III
do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
l 1.4- () valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notiñcaçâo ou decisao do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou depositado.

l'rcti:itur;1 \luntcipal dc Senador Pompeu-( Ãlf. /
\vr-nid.i I~`fu1ici.‹co I'râin‹::i fÍ~.iml\r;tia. s.«'n.“. H.1irr‹› Ltntro - I Ilil' t›3.(›U0-DUO

l_Nl'| n." ll7,Í23_.l2I /HIJLII ‹32 - (X ilf n" (l(›.92ll.28~l-2
Plí N° t›3.ut›-w'2ti!9‹l'|~'.
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sera automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. Em caso de
inexistência ou insuticiencia de crédito do(a) contratado(a). o valor devido será cobrado
ztdministrztti\'amente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
trxecttcíttz Fscnlt com os encargos correspondentes.
ll.5~ .\s s;u1ç‹`›es previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra. poderão ser aplicadas a
etnpresas que. em razão do contrato obieto desta licitação:
:ti praucâtrem atos ilícitos. visando frustrar os objetivos da licitação;
b) dcmonstraretn não possuir idoneidade para contratar com a .\dmi.n.ist.ração Pública, em virtude
de at‹›.‹ ilícitos praticados;
cfi) ~:‹›t°n-tem mndenaçtio definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos.
11.6- .\s sztttçóes previstas nos incisos I, [II e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
iuntztmcntt- com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no
re›=pcctiv‹› pt-‹›ct-sso, no prazo de H5 (cinco) dias úteis.
11.7- .\ licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em Eu-mar o Contrato dentro do
prazo de U2 (dois) dias úteis a contar da notiñcaçào que lhe será encaminhada, estará sujeita it multa
de 5,0"/‹› (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades cabíveis.
por camclerizar descumprimento total da obrigação assumida.
l l.8-.\z¬ sâtnçúes previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que-¬ apesar de nào
\-em-etltzrzts, venltatn a ser convocadas para celebrarem o Termo de Cont.rato_ de acordo com este
edital. e no prazo de +8 (quarenta t: oito) horas comunicaram seu desinteresse.

¬`,, ›_`I

'là

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1-.\ resclszin contratual podcrti scr:
a)I)t-tertnittâtda por ato unilateral e escrito da CONl`R.\"l`.*il\lTE. nos casos enumerados nos incisos
l a .\Íll do art. 78 da Lci Federal n" 8.6(›(t/')3:
l¬›l.\nng;i\'el. pt tr acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
¢‹›mp‹‹tetite, reduzida :I termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
.\dtnit1is|racz`t‹›;
12.2-lim caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93. sem que
hain culpa do CON`l`R.\'I`.\DO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados,
quando os liouvci' sofrido;
I2.3~.\ rescisão contratual de que trata o inciso Í do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no
art. 81 I. incisos I .1 I\'_ ambos da Lei n" 8.(›t'›(›/93.

CLÁUSULA DÉClMA‹-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
13. l~ Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação ñnal. completa e exclusiva.
do acordo entre elas celebrado;
13.2- tilingaçào do contratado de manter. durante toda a execução do (Iontratn, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçôes de ltabilitaçtio e
quztliticadto exigidas na licitação.

ct.Àusut.A DÉCIMA-QUARTA - no Fono
I4.I- l~`ica eleito o foro da Comarca de SENADOR POMPEL'-CE. Estado do Ceará, para
conht.-cim‹:nt‹› das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos
meios at:lministrativ‹›s.
I-`., assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçôes retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam t› presente instrumento. em duas vias. para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

SF.N.\DOR l'Ul\ll*lÍL`-CE/CF.. de ........................ .. de 2019.

l'ft-t'ettut'.t .\lumctp.il de Setittdt tt I'‹›mpt'u-I .li
\\utitl.t l'rutict›êc‹› I*r.u1t-zi Í..ttnl›rztta. s/n.“. Bairro í.entu› - tÍI{l' (›."›.(›()()›Ul){)

lÍÍ\lll_| |t," If' "'2$l.l2l /(lillll -82 - Í.(i l' 11" |.l(›.'72U.28-lt-2
PI \l°it}.t›‹H/2t|1'›-l*|~'
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Maria Fernandete Gomes Nome do Representante da Empresa '
.*`›‹.-cn-rz¡ri‹› dc Educação, Culrurn e Desporto Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

PREFEITURA DESENADQR PQMPEU

TESTEMUNHAS:

1 .
Numa:
(ÍPFI

2.
Nnnusz
CPF:

l'r‹.^Ium1r.| Nlumclpzll du .\`cuw.!‹›r I'‹›m¡wu»(1I~`.
\\'uuda I-rzmciscu l^mnc.¡ Ílúmlarznia. :‹'.»'n.". Huírm ÍImrrn - lllil' 63.6U0-INNJ

‹Í¿\Â|'_| ||"Il"`-28.421/UUU1-32 - (1 ¡|" 11" 06.920.284-2
|'I›'. N° l)3.U(')4./2D\9-W-`.
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«Eš_ 1>REF1~;11'uRA DE
A SENADOR POMPEU E A

(ÍUIÍ)/\Nl`J() DAS PESSOAS \ A

ANEXO 111 - MODELD DE DEc1.ARAçÃo
DECLARAÇÃO DE coNHEc1MEN'ro E oBED1ENc1A As cLÁsULAs Do EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03.004/2019-PE

(Numa da lin1presz1), CNPJ/MF N" sediada à Rua/z\v
Cmnplcroj. declara. para todos os Fms dc direito. que

c‹›nhc‹'cm‹›‹ c nus submetemos nos termos c‹'›ns1:1n1cs do Edital n° U3.0(l4/2019-Pl'Ã, c dc scu(s)
Rq¿ulzunvnl‹›(`s). hum como que tcmus todas as cc'›nd.iç‹Í›cs de cumprir às exigências editalicias. tanto
nn que c‹mc‹zmc à z1prcscmaçâ‹'› dc d‹.›cumcn1açâu para a habilitação do certame.

Local c data

Nome do reprcscnlmxtc Legal
cvrf N" -

I*rull'm|r.1 .\Iumnp.1| :Jc .\‹.-xmdur l'‹1mp‹'u-I Çli Í
\\'r1ml~.1 I'r.1ncx.~'cn I-rungzl ( `;|mhmin. E/11". Hznrrfl Í Í|:mr‹› - I Ílíl' (›3`6Ull-UUII

ÍÂ\|'I H " U- ¬28.42I \'|¡UÚ1~3: - Í 1 H' Il" UÍ.\.92U.23-|›-2
mf \u llÍ›,(lÚ4."`2U|')›|'|'Í
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PREFEITURA DESENADOR POMPEU E

--“' ¬"" ` (ÍUl|)ANl)() [JAS PF.SSO/\S * '

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO «

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECl_.:\R:\. para Os devidos ñns que,
cm cumprimcntn ao estabelecido na Lci Federal n° 9.854, dc 27/ IU/ 1999. publicada no DOU dc
28,/ ll'/I')')')_ e ao inciso XXXIII, do artigo 7". da Constituição Federa]¬ não emprega menores de
18 (_dcx‹›i|‹›l anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores dc 16
('d1-21-ssciâ) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a partir dc 14 (quatorze) anos.

P1-lo quo. por scr a expressão da verdade, Firma a presente, sob as penas da Lei.

Local c data

Nome do representante Legal
CPI* N” - _

l'rur'uirnr.1 \lumc1p.1l du Sutudur Pompeu-IÇl`
\\-Doida |'m|1z;i>›ç‹z I-`r.mca I' Lalnbrzua. .‹/n.". lšairru (lux-11r‹1 - í Ílil' (›3.(›l'l0-Í)l){J

|Íl\lll Il." ll".".!8.-l2l flllllll -32 _ (fl ill n" 06920.23-l›-2
Piá N° ‹›3.u‹u/21›|‹›zM*


